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LEI N° 4.828, de 21 de dezembro de 2018.

Altera a Lei Municipal n" 4.773, de 20 de

dezembro de 2017, que dispõe sobre o Plano

Piurianual do Município de Alfenas para o

período 2018-2021.

O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara Municipal
aprovou e eu. Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1" Ficam alterados os Anexos da Lei Municipal n° 4.773, de 20 de dezembro

de 2017. que dispõe sobre o Plano Piurianual do Município de Alfenas para o período 2018-

2021, os quais passam a viger na forma dos anexos desta Lei.

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Alfenas. 21 de-dezembro de 2018.

LUIZ ANTONIO DA SILVA

Prefeití)Municipal
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